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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 3.028, DE 30 DE julho DE 2025

Dispõe  sobre  abertura  de
crédito adicional especial e dá
outras providências.

Bernadete  Aparecida  Santana  Ribeiro
Sponquiado, Prefeita do município de Indiaporã, Estado de
São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições  que  lhe  são
conferidas por Lei,

D E C R E T A: –
Art.  1º  Autorizado nos  termos  da  Lei  Municipal  nº

1.579, de 29 de julho de 2025, fica aberto crédito adicional
especial na importância de R$ 34.165,00 (trinta e quatro
mil, cento e sessenta e cinco reais) destinado a execução
do  projeto  “voleibol  adaptado  feminino”,  nas  seguintes
classificações orçamentárias a saber:

02. prefeitura municipal
02.17. Secretaria Municipal de Assistência Social
02.17.01 Departamento de Assistência Social
08.241.0286.2077.0000 Voleibol Adaptado Feminino
Ficha  570:  3.3.90.30.00  Material  de  Consumo  R$

16.885,00
(Fonte  de  Recurso:  0.02.19  (Código  de  Aplicação:

500.044)
Ficha 571: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros

– Pessoa Jurídica R$ 17.280,00
(Fonte  de  Recurso:  0.02.19  (Código  de  Aplicação:

500.044)
T O T A L  G E R A L

...............................................................................

................................... R$ 34.165,00
Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá

por  conta  do  excesso  de  arrecadação  em  virtude  do
convênio  processo  SEI  nº  012.00004896/2024-98  firmado
entre  o  município  de  Indiaporã  e  a  Secretaria  de
Desenvolvimento Social do Estado de São Paulo.

Art. 2º Na função 08 (Assistência Social) e Subfunção
241  (Assistência  à  Pessoa  Idosa)  fica  incluído  o  programa
0286 (Atividades Esportivas) e a atividade 2077 (Voleibol
Adaptado Feminino) e demais alterações necessárias nas
Leis  de  nº  1.239 (PPA 2022/2025),  de  30/06/2021 e  nº
1.527 (LDO/2025), de 18/06/2024, inclusive metas fiscais, e
Lei nº 1.549 (LOA 2025), de 15/12/2024, com o valor do
referido crédito adicional.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 30 de
julho de 2025.

BERNADETE  APARECIDA  SANTANA  RIBEIRO
SPONQUIADO
Prefeita

MATHEUS VIEIRA DOS SANTOS

Secretário Municipal da Fazenda
Registrado no livro próprio de decretos e publicado na

Imprensa  Oficial  do  Município,  bem  como  por  afixação
nesta Prefeitura Municipal em local de costume e amplo
acesso ao público.
...........................................................................................................

DECRETO Nº 3.029, DE 30 DE julho DE 2025

Dispõe  sobre  abertura  de
crédito adicional especial e dá
outras providências.

Bernadete  Aparecida  Santana  Ribeiro
Sponquiado, Prefeita do município de Indiaporã, Estado de
São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições  que  lhe  são
conferidas por Lei,

D E C R E T A: –
Art.  1º  Autorizado nos  termos  da  Lei  Municipal  nº

1.580, de 29 de julho de 2025, fica aberto crédito adicional
especial na importância de R$ 41.879,91 (quarenta e um
mil,  oitocentos e  setenta e  nove reais  e  noventa e  um
centavos) destinado a repasse para entidade em virtude de
Termo  de  Fomento  assinado,  na  seguinte  classificação
orçamentária  a  saber:

02. prefeitura municipal
02.17. Secretaria Municipal de Assistência Social
02.17.01 Departamento de Assistência Social
08.242.0102.2068.0000  Termo  de  Fomento  –

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Indiaporã
Ficha 558: 3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros

– Pessoa Jurídica R$ 41.879,91
(Fonte  de  Recurso:  0.02.19  (Código  de  Aplicação:

500.021)
T O T A L  G E R A L

...............................................................................

................................... R$ 41.879,91
Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá

por  conta  do  excesso  de  arrecadação  vinculado  aos
repasses  financeiros  que  ocorrerão  pela  Secretaria  de
Desenvolvimento Social do Estado de São Paulo em virtude
da suplementação orçamentária para o custeio de serviços
socioassistenciais  da  proteção  social  especial,  conforme
deliberação CONSEAS/SP nº 11 de 27/05/2025.

Art.  2º  Fica  ajustado  o  programa  0102  (Programa
Atenção  aos  Portadores  de  Deficiência),  a  atividade  2068
(Termo de Fomento –  Associação de Pais  e Amigos dos
Excepcionais de Indiaporã) e demais alterações necessárias
nas Leis de nº 1.239 (PPA 2022/2025), de 30/06/2021 e nº
1.527 (LDO/2025), de 18/06/2024, inclusive metas fiscais, e
Lei nº 1.549 (LOA 2025), de 15/12/2024, com o valor do
referido crédito adicional.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 30 de
julho de 2025.

BERNADETE  APARECIDA  SANTANA  RIBEIRO
SPONQUIADO
Prefeita

MATHEUS VIEIRA DOS SANTOSE
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 D

E
N

IL
S

O
N

 L
U

IZ
 D

E
 F

R
E

IT
A

S
 (

C
P

F
 *

**
60

11
28

**
) 

em
 3

0/
07

/2
02

5 
às

 1
6:

40
:5

2 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/2
90

5-
7c

df
-f

d5
9-

d0
ac

-f
3



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ

Conforme Lei Municipal nº 789, 04 de dezembro de 2015

Quarta-feira, 30 de julho de 2025 Ano X | Edição nº 1880 Página 3 de 5

Município de Indiaporã - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Secretário Municipal da Fazenda
Registrado no livro próprio de decretos e publicado na

Imprensa  Oficial  do  Município,  bem  como  por  afixação
nesta Prefeitura Municipal em local de costume e amplo
acesso ao público.
...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 3.134, DE 28 DE JULHO DE 2025.

(Constitui  Comissão  Especial
para  Qualificação  e
Credenciamento de Entidades
Sem  Fins  Lucrativos  como
Organ izações  Soc ia is -
C O Q U A L I  e  d á  o u t r a s
providências).

BERNADETE  APARECIDA  SANTANA  RIBEIRO
SPONQUIADO, Prefeita do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ –
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhes
são conferidas por Lei; -

R E S O L V E: –
Art.  1º  CONSTITUIR,  a  partir  desta  data,  uma

Comissão composta pelos seguintes membros:
DENILSON LUIZ  DE  FREITAS,  inscrito  no  CPF  nº

***601128** – Agente de Contratação;
SILVIO JUNIOR DOS SANTOS ROQUE,  inscrito  no

CPF nº ***340918** – Chefe de Divisão de Tesouraria;
MATEUS MARQUES DELAZARI,  inscrito  no CPF nº

***248178** – Procurador Jurídico;
para, sob a Presidência do primeiro, Secretaria do

segundo  e  com  a  Responsabi l idade  pelos
Credenciamentos atribuída ao terceiro, procederem à
qualificação e credenciamento de entidades sem fins
lucrativos como Organizações Sociais, nos termos da
legislação vigente.

Art.  2º  Fica  concedida  gratificação  no  valor  de  10%
(dez por cento) aos membros e 15% (quinze por cento) à
Presidente  da  Comissão,  calculada  sobre  o  vencimento
mensal  básico,  como  forma  de  remuneração  pelos
trabalhos desenvolvidos, nos termos do Art. 64, § 1º, da Lei
Complementar  nº  006/2009  –  Estatuto  dos  Servidores
Públicos  do  Município  de  Indiaporã,  sendo  devida
exclusivamente aos servidores que se enquadrarem nas
disposições do referido artigo.

Art.  3º  Esta  Portaria  entrará  em vigor  nesta  data,
revogando todas as disposições contrárias.

Registrar, publicar e dar ciência.
Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 28 de

julho de 2025.
BERNADETE  APARECIDA  SANTANA  RIBEIRO

SPONQUIADO
Prefeita
COLMAN SILVA MARTINS
Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Registrada, publicada por afixação no local de costume
nesta Prefeitura e  mandada publicar  na Imprensa Oficial
do Município, bem como dada ciência aos interessados na
data supra.
...........................................................................................................
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EDITAL DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA POR DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Art. 75, II da Lei n.º 14.133/21  

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 11/2025 

(Processo Administrativo Nº 13/2025) 

  Saibam quantos virem a presente Autorização de Contratação por 

Dispensa de Licitação, ou dela conhecimento tiverem, que se processou na Câmara 

Municipal de Indiaporã/SP, o (Processo Administrativo Nº 13/2025), ficando 

dispensada a licitação para o fornecimento de materiais de escritório, para 

atender as necessidades da Câmara Municipal de Indiaporã/SP, sob o critério de 

MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE, previstas na Dispensa de Licitação Nº 11/2025. 

Empresa Vencedora:  

AQUARIUS MAGAZINE FERNANDOPOLIS LTDA – CNPJ 02.197.874/0001-06 

Valor Total da Dispensa nº 11/2025: R$ 1.483,76 (um mil, quatrocentos e oitenta 

e três reais e setenta e seis centavos). 

  E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém alegue 

ignorância fez-se publicar a presente autorização. 

  Indiaporã/SP, 30 de julho de 2025.     

 

 

 

WILLIAN DE SOUZA BRITO 

– Presidente da Câmara 2025/2026 – 

 

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Autorização de Contratação Direta

Autorização de Contratação Direta
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EDITAL DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA POR DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Art. 75, II da Lei n.º 14.133/21  
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 12/2025 

(Processo Administrativo Nº 14/2025) 

  Saibam quantos virem a presente Autorização de Contratação por 

Dispensa de Licitação, ou dela conhecimento tiverem, que se processou na Câmara 

Municipal de Indiaporã/SP, o (Processo Administrativo Nº 14/2025), ficando 

dispensada a licitação para a aquisição de materiais gráficos diversos, para 

atender a Câmara Municipal de Indiaporã/SP, sob o critério de MENOR PREÇO 

GLOBAL DO LOTE, previstas na Dispensa de Licitação Nº 12/2025. 

Empresa Vencedora: 

31.474.813 MARCIA MARA PINTO LEONE, CNPJ 31.474.813/0001-47 (Gráfica 

Fernandópolis).  

Valor Total da Dispensa nº 12/2025: R$ 2.550,00 (dois mil, quinhentos e cinquenta 

reais). 

  E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém alegue 

ignorância fez-se publicar a presente autorização. 

  Indiaporã/SP, 30 de julho de 2025.     

 

 

 

WILLIAN DE SOUZA BRITO 

– Presidente da Câmara 2025/2026 – 
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2025.

O documento original foi assinado digitalmente por DENILSON LUIZ DE FREITAS
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Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC SyngularID Multipla | ICP-Brasil, do tipo
A3.

Para conferir o original, acesse:
https://www.dioe.com.br/verificador/2905-7cdf-fd59-d0ac-f3


